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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  12269.002044/2009­59 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2302­002.037  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de agosto de 2012 

Matéria  Auto de Infração: GFIP. Outros Dados 

Recorrente  GELO POP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/05/2004 a 31/12/2004 

SIMPLES  

A exclusão do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno ­SIMPLES, implica em que 
as  GFIP’s  devem  conter  as  informações  atinentes  às  contribuições 
previdenciárias da empresa. 

DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇAO  ACESSÓRIA­ 
APRESENTAÇÃO  DE  GFIP  COM  INFORMAÇÕES  INEXATAS  NOS 
DADOS  NÃO  RELACIONADOS  AOS  FATOS  GERADORES  DAS 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

A  apresentação  de  GFIP  com  erro  de  preenchimento  nos  dados  não 
relacionados  aos  fatos  geradores  das  contribuições  previdenciárias,  Código 
FPAS, enseja infração aos artigos 32,  inciso IV, § 6 º da Lei n.º 8.212/91 e 
284, inciso III, do Regulamento da Previdência Social. 

RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISÓRIA N º 449. 
REDUÇÃO DA MULTA. 
As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, 
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32­A à Lei n º 8.212. 

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica­se a ato ou fato 
pretérito, tratando­se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de 
defini­lo  como  infração;  b)  quando  deixe  de  tratá­lo  como  contrário  a 
qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento 
e  não  tenha  implicado  em  falta  de  pagamento  de  tributo;  c)  quando  lhe 
comine penalidade menos  severa que  a prevista na  lei  vigente  ao  tempo da 
sua prática. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 
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  12269.002044/2009-59  2302-002.037 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 16/08/2012 Auto de Infração: GFIP. Outros Dados GELO POP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Liege Lacroix Thomasi  2.0.0 23020020372012CARF2302ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/05/2004 a 31/12/2004
 SIMPLES 
 A exclusão do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno -SIMPLES, implica em que as GFIP�s devem conter as informações atinentes às contribuições previdenciárias da empresa.
 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇAO ACESSÓRIA- APRESENTAÇÃO DE GFIP COM INFORMAÇÕES INEXATAS NOS DADOS NÃO RELACIONADOS AOS FATOS GERADORES DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
 A apresentação de GFIP com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores das contribuições previdenciárias, Código FPAS, enseja infração aos artigos 32, inciso IV, § 6 º da Lei n.º 8.212/91 e 284, inciso III, do Regulamento da Previdência Social.
 RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISÓRIA N º 449. REDUÇÃO DA MULTA.
 As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212.
 Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo como infração; b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conceder provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. A multa deve ser calculada considerando as disposições da Medida Provisória n º 449 de 2008, mais precisamente o art. 32-A, inciso II, que na conversão pela Lei n º 11.941 foi renumerado para o art. 32-A, inciso I da Lei n º 8.212 de 1991.
 Marco Andre Ramos Vieira - Presidente. 
 
 Liege Lacroix Thomasi - Relatora.
 EDITADO EM: 20/08/2012
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Andre Ramos Vieira (Presidente), Manoel Coelho Arruda Junior, Arlindo da Costa e Silva, Liege Lacroix Thomasi,Adriana Sato.
 
  Trata o presente de auto-de-infração de obrigação acessória, lavrado em desfavor do sujeito passivo acima identificado, em 29/05/2009 e cientificado em 0106/2009, em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §6º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, com multa punitiva aplicada conforme dispõe o artigo 32, § 6º da Lei n.º 8.212/91 e artigo 284, inciso III, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, por ter informado incorretamente nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP�s das competências 05/2004 a 12/2004, o código de �Outras Entidades� e o Código de Pagamento da GPS.
Após impugnação, Acórdão de fls. 92/98, pugnou pela procedência do lançamento.
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, onde alega em síntese:

que o processo administrativo não obedeceu aos pressupostos do artigo 142, do CTN, nem do artigo 10, do Decreto 70.235/72, cerceando a defesa do contribuinte;
que não teve direito de discutir administrativamente a constituição do crédito;
que a exclusão do SIMPLES somente poderia ter sido efetuada após procedimento administrativo que garantisse o contraditório e a ampla defesa;
que o sócio que motivou a sua exclusão do SIMPLES retirou-se da sociedade em 31/12/2003;
a inexigibilidade e inconstitucionalidade da multa devido à vedação ao confisco;
a exclusão da taxa SELIC, por ser incabível.
Requer a extinção da cobrança em apreço.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, conheço do recurso e passo ao seu exame.
Da Preliminar
A recorrente argúi a nulidade da autuação por cerceamento de defesa, indignando-se com sua exclusão do SIMPLES, que segundo ela, se deu sem o devido procedimento administrativo que lhe permitisse o contraditório e a ampla defesa.
Entretanto, do mero exame dos autos é possível se vislumbrar que a exclusão do sistema foi efetuada com toda a garantia de participação da recorrente, conforme fazem prova os documentos de fls.50, Ato Declaratório de Exclusão, fls. 46, a capa do processo administrativo de n.º 11080.101179/2003, que trata da Exclusão do Sistema e onde a empresa se manifestou trazendo suas razões contra o procedimento, fls. 47, e embora não conste cópia neste processo, mas conste dos demais referentes às obrigações principais, foi proferida decisão pela DRJ, sobre a exclusão do da empresa do SIMPLES, com abertura de prazo recursal para o Terceiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, mas a empresa não se manifestou. Às fls. 88, consta Notificação da DRF/POA/SECAT, comunicando indeferimento da solicitação de revisão, AR fls.89 e nas fls. 90, está juntado despacho do mesmo setor dizendo que não houve manifestação do contribuinte no prazo concedido para a interposição de recurso, o que tornou a exclusão definitiva.
Também, não vislumbro a tese de nulidade da autuação, pois não foi observado qualquer vício no procedimento da fiscalização e formalização do lançamento. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993).

�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ.
1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados �. (RESP 946.447-RS � Min. Castro Meira � 2ª Turma � DJ 10/09/2007 p.216)
Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências formais, passo à apreciação do mérito.
Do Mérito
Com relação ao SIMPLES, são inócuas as assertivas da recorrente, posto que a situação de exclusão já foi devidamente tratada em processo próprio, transitou em julgado e não pode ser mais examinada por este Colegiado, ainda considerando que o prazo para interposição de recurso transcorreu sem manifestação, por parte do contribuinte, naquele processo que tratava do assunto.
O processo, ora examinado, trata de auto de infração por descumprimento de obrigação acessória de informar em GFIP os corretos códigos de recolhimento de terceiros e de recolhimento de GPS. Ao ser excluída do SIMPLES a recorrente sujeita-se ao cumprimento das obrigações acessórias relativas às empresas em geral, devendo informar a GFIP corretamente.
A apresentação de GFIP com informações inexatas nos campos citados, se constitui em infração ao disposto no artigo 32, inciso IV, § 6º da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97. Vejamos o que diz o dispositivo legal:

Art. 32. A empresa é também obrigada a :
...
IV � informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio de documento a ser definido em regulamento (grifamos) dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS.

O artigo 225 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, traz no seu inciso IV, que a empresa é obrigada a prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do Instituto. 
O parágrafo 6º, do já citado artigo 32, inciso IV da Lei n.º 8.212/91, diz que a apresentação de documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no artigo 92, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitada aos valores previstos no § 4º, do mesmo artigo. O artigo 92, da Lei n.º 8.212/91, estabelece o valor mínimo a ser tomado como base e que vem sendo atualizado pelas Portarias emitidas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 
Todavia, as multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, convertida na Lei n.º 11.941/2009, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212, nestas palavras:
"Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: 
I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e 
II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. 
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: 
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: 
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e 
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos."
Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
quando deixe de defini-lo como infração;
 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Assim, no caso presente, há cabimento do art. 106, inciso II, alínea �c� do Código Tributário Nacional.
Deixo de me manifestar sobre os argumentos expendidos acerca da taxa SELIC, porque o assunto não faz parte desta autuação, já que não incidem juros neste auto de infração por descumprimento de obrigação acessória.
Pelo exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, devendo a multa ser calculada considerando as disposições do artigo 32-A , inciso I, da Lei n.º 11.941/2009.


Liege Lacroix Thomasi � Relatora
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade,  em  conceder 
provimento  parcial  ao  recurso  voluntário,  nos  termos  do  relatório  e  voto  que  integram  o 
presente  julgado.  A  multa  deve  ser  calculada  considerando  as  disposições  da  Medida 
Provisória n º 449 de 2008, mais precisamente o art. 32­A, inciso II, que na conversão pela Lei 
n º 11.941 foi renumerado para o art. 32­A, inciso I da Lei n º 8.212 de 1991. 

Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

EDITADO EM: 20/08/2012 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Andre Ramos 
Vieira  (Presidente), Manoel Coelho Arruda  Junior, Arlindo  da Costa  e  Silva,  Liege  Lacroix 
Thomasi,Adriana Sato. 
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Relatório 

Trata  o  presente  de  auto­de­infração  de  obrigação  acessória,  lavrado  em 
desfavor do  sujeito passivo  acima  identificado,  em 29/05/2009 e  cientificado em 0106/2009, 
em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §6º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, 
inciso  IV  do  Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo  Decreto  n.º  3.048/99,  com 
multa  punitiva  aplicada  conforme  dispõe  o  artigo  32,  §  6º  da Lei  n.º  8.212/91  e  artigo  284, 
inciso III, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, por ter 
informado  incorretamente nas Guias de Recolhimento do FGTS e  Informações à Previdência 
Social  –  GFIP’s  das  competências  05/2004  a  12/2004,  o  código  de  “Outras  Entidades”  e  o 
Código de Pagamento da GPS. 

Após  impugnação,  Acórdão  de  fls.  92/98,  pugnou  pela  procedência  do 
lançamento. 

Inconformado,  o  contribuinte  apresentou  recurso  voluntário,  onde  alega  em 
síntese: 

 

a)  que  o  processo  administrativo  não  obedeceu  aos 
pressupostos do artigo 142, do CTN, nem do artigo 10, 
do  Decreto  70.235/72,  cerceando  a  defesa  do 
contribuinte; 

b)  que  não  teve  direito  de  discutir  administrativamente  a 
constituição do crédito; 

c)  que  a  exclusão  do  SIMPLES  somente  poderia  ter  sido 
efetuada  após  procedimento  administrativo  que 
garantisse o contraditório e a ampla defesa; 

d)  que  o  sócio  que motivou  a  sua  exclusão  do  SIMPLES 
retirou­se da sociedade em 31/12/2003; 

e)  a inexigibilidade e inconstitucionalidade da multa devido 
à vedação ao confisco; 

f)  a exclusão da taxa SELIC, por ser incabível. 

Requer a extinção da cobrança em apreço. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora 

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, conheço do 
recurso e passo ao seu exame. 

Da Preliminar 

A  recorrente  argúi  a  nulidade  da  autuação  por  cerceamento  de  defesa, 
indignando­se  com  sua  exclusão  do  SIMPLES,  que  segundo  ela,  se  deu  sem  o  devido 
procedimento administrativo que lhe permitisse o contraditório e a ampla defesa. 

Entretanto, do mero exame dos autos é possível se vislumbrar que a exclusão 
do  sistema  foi  efetuada  com  toda  a  garantia  de  participação  da  recorrente,  conforme  fazem 
prova  os  documentos  de  fls.50,  Ato  Declaratório  de  Exclusão,  fls.  46,  a  capa  do  processo 
administrativo de n.º 11080.101179/2003, que trata da Exclusão do Sistema e onde a empresa 
se manifestou trazendo suas razões contra o procedimento, fls. 47, e embora não conste cópia 
neste processo, mas conste dos demais referentes às obrigações principais, foi proferida decisão 
pela DRJ, sobre a exclusão do da empresa do SIMPLES, com abertura de prazo recursal para o 
Terceiro  Conselho  de  Contribuintes  do  Ministério  da  Fazenda,  mas  a  empresa  não  se 
manifestou. Às fls. 88, consta Notificação da DRF/POA/SECAT, comunicando indeferimento 
da  solicitação  de  revisão,  AR  fls.89  e  nas  fls.  90,  está  juntado  despacho  do  mesmo  setor 
dizendo que não houve manifestação do contribuinte no prazo concedido para a interposição de 
recurso, o que tornou a exclusão definitiva. 

Também,  não  vislumbro  a  tese  de  nulidade  da  autuação,  pois  não  foi 
observado  qualquer  vício  no  procedimento  da  fiscalização  e  formalização  do  lançamento. 
Foram cumpridos todos os  requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, 
verbis: 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 

VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

Art.  11. A notificação de  lançamento  será  expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do notificado; 
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II ­ o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou 
impugnação; 

III ­ a disposição legal infringida, se for o caso; 

IV  ­  a  assinatura  do  chefe  do  órgão  expedidor  ou  de  outro 
servidor  autorizado  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou  função  e  o 
número de matrícula. 

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem 
fatos novos, assegurando­lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, 
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto: 

Art. 23. Far­se­á a intimação: 

I ­ pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador,  na  repartição  ou  fora  dela,  provada  com  a 
assinatura  do  sujeito  passivo,  seu mandatário  ou  preposto,  ou, 
no  caso  de  recusa,  com  declaração escrita  de  quem o  intimar; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

II ­ por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 
com  prova  de  recebimento  no  domicílio  tributário  eleito  pelo 
sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

III  ­  por  edital,  quando  resultarem  improfícuos  os  meios 
referidos nos incisos  I e  II.  (Vide Medida Provisória nº 232, de 
2004) 

 

A  decisão  recorrida  também  atendeu  às  prescrições  que  regem  o  processo 
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa 
dos  fundamentos  e  se  revestiu  de  todas  as  formalidades  necessárias.  Não  contém,  portanto, 
qualquer vício que suscite  sua nulidade, passando,  inclusive,  pelo  crivo do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

Art.  31.  A  decisão  conterá  relatório  resumido  do  processo, 
fundamentos  legais,  conclusão  e  ordem  de  intimação,  devendo 
referir­se,  expressamente,  a  todos  os  autos  de  infração  e 
notificações  de  lançamento  objeto  do  processo,  bem  como  às 
razões  de  defesa  suscitadas  pelo  impugnante  contra  todas  as 
exigências.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  8.748,  de 
9.12.1993). 

 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  NULIDADE  DO 
ACÓRDÃO.  INEXISTÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO  INATIVO.  JUROS 
DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ. 

1.  Não  há  nulidade  do  acórdão  quando  o  Tribunal  de  origem 
resolve  a  controvérsia  de  maneira  sólida  e  fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. 
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2. O  julgador  não  precisa  responder  a  todas  as  alegações  das 
partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar 
a decisão, nem está obrigado a ater­se aos fundamentos por elas 
indicados “. (RESP 946.447­RS – Min. Castro Meira – 2ª Turma 
– DJ 10/09/2007 p.216) 

Portanto,  em  razão  do  exposto  e  nos  termos  das  regras  disciplinadoras  do 
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos 
atos praticados: 

Art. 59. São nulos: 

I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II  ­  os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências 
formais, passo à apreciação do mérito. 

Do Mérito 

Com relação ao SIMPLES, são inócuas as assertivas da recorrente, posto que 
a situação de exclusão já foi devidamente tratada em processo próprio, transitou em julgado e 
não  pode  ser  mais  examinada  por  este  Colegiado,  ainda  considerando  que  o  prazo  para 
interposição  de  recurso  transcorreu  sem  manifestação,  por  parte  do  contribuinte,  naquele 
processo que tratava do assunto. 

O processo, ora examinado, trata de auto de infração por descumprimento de 
obrigação acessória de informar em GFIP os corretos códigos de recolhimento de terceiros e de 
recolhimento  de GPS. Ao  ser  excluída  do SIMPLES  a  recorrente  sujeita­se  ao  cumprimento 
das  obrigações  acessórias  relativas  às  empresas  em  geral,  devendo  informar  a  GFIP 
corretamente. 

A  apresentação  de GFIP  com  informações  inexatas  nos  campos  citados,  se 
constitui  em  infração  ao  disposto  no  artigo  32,  inciso  IV,  §  6º  da  Lei  n.º  8.212/91,  com  a 
redação dada pela Lei n.º 9.528/97. Vejamos o que diz o dispositivo legal: 

 
Art. 32. A empresa é também obrigada a : 

... 

IV  –  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento (grifamos) dados relacionados aos fatos geradores 
de contribuição previdenciária e outras informações de interesse 
do INSS. 

 
O artigo 225 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

n.º 3.048/99, traz no seu inciso IV, que a empresa é obrigada a prestar ao Instituto Nacional do 
Seguro Social, por  intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e  Informações à Previdência Social, na  forma por ele estabelecida, dados cadastrais, 
todos os  fatos geradores de contribuição previdenciária  e outras  informações de  interesse do 
Instituto.  
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O parágrafo 6º, do já citado artigo 32, inciso IV da Lei n.º 8.212/91, diz que a 
apresentação de documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos 
geradores  sujeitará  o  infrator  à  pena  administrativa  de  cinco  por  cento  do  valor  mínimo 
previsto no artigo 92, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitada 
aos valores previstos no § 4º, do mesmo artigo. O artigo 92, da Lei n.º 8.212/91, estabelece o 
valor mínimo  a  ser  tomado  como  base  e  que  vem  sendo  atualizado  pelas  Portarias  emitidas 
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.  

Todavia, as multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 
de 2008, convertida na Lei n.º 11.941/2009, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 
32­A à Lei n º 8.212, nestas palavras: 

"Art. 32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que  trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas:  

I  ­  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações incorretas ou omitidas; e  

II  ­  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 

§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no  inciso  II do 
caput  deste  artigo,  será  considerado  como  termo  inicial  o  dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação de lançamento.  

§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão 
reduzidas:  

I ­ à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 
mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou  

II ­ a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da 
declaração no prazo fixado em intimação.  

§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:  

I  ­  R$  200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de  omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e  

II ­ R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos." 

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica­se a ato ou fato 
pretérito, tratando­se de ato não definitivamente julgado:  

a)  quando deixe de defini­lo como infração; 
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b)   b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência de ação 
ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado 
em falta de pagamento de tributo;  

c)  quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente 
ao tempo da sua prática. 

Assim, no  caso presente,  há  cabimento do  art.  106,  inciso  II,  alínea “c” do 
Código Tributário Nacional. 

Deixo  de  me  manifestar  sobre  os  argumentos  expendidos  acerca  da  taxa 
SELIC, porque o assunto não faz parte desta autuação, já que não incidem juros neste auto de 
infração por descumprimento de obrigação acessória. 

Pelo exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, devendo a multa ser 
calculada considerando as disposições do artigo 32­A , inciso I, da Lei n.º 11.941/2009. 

 

 

Liege Lacroix Thomasi – Relatora 
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